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PORTARIA Nº 011/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 
  

Determina a exoneração do Senhor Cícero Dayvson 
Barbosa Bezerra, do Cargo em Provimento de 
Comissão de Secretário Executivo, e dá outras 
providências. 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do art. 84, art. 87, 88 e 89 da Lei Orgânica do 
Município publicada no Diário Oficial do Município em 29/01/2021, 
Edição nº 0592, 
 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1º - Fica exonerado o Senhor 
CÍCERO DAYVSON BARBOSA BEZERRA, portador do CPF nº 
849.468.733-68, Carteira de Identidade RG nº 217082591 SSPDS-CE, 
do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO, vinculado a 
Secretaria da Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, parte 
integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 
Art. 2º - Fica revogada e sem efeito a Portaria nº 045/2021, de 04 de 
janeiro de 2021. 
 
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se: 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 27 (vinte e sete) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e 
dois). 
 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

******************************************************************************* 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20220088 – DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 
2022012602-DP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
CONTRATADO: CELESTINO ANDRE PINHEIRO BENTO 
CPF: 832.793.503-87 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO LOCALIZADA EM 
FORTALEZA/CE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICIPIO. 
Contratado: CELESTINO ANDRE PINHEIRO BENTO 
VALOR TOTAL: R$ 27.500,00 (vinte sete mil, quinhentos reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 
0701.101220002.2.031 – Gestão e Manutenção Casa de Apoio em 
Fortaleza, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de 
Terc. Física, no valor de R$ 27.500,00. 
VIGÊNCIA: 27 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.  
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2022. 
 
Portaria nº 238/2022. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 

Contrato nº. 20220088    
Ref. Processo nº. 2022012602-TP 
Objeto Contratual: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO LOCALIZADA EM 
FORTALEZA/CE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICIPIO.. 
 
 
O Sr , Secretaria da Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Saúde, 
como CONTRATANTE e CELESTINO ANDRE PINHEIRO BENTO 
como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA LUCIA ARRUDA PEREIRA, 
MATRICULA nº 0001527, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 

 
MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20220089 – DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 
2022012601-DP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: F2 CONTABILIDADE E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA LIMITADA 
CNPJ: 33.764.589/0001-53 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECLARAÇÃO DE 
DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF), COM 
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
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VALOR TOTAL: R$ 16.8 00,00 (dezesseis  mil, oitocentos reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 
0801.121220002.2.041 – Gestão e Manutenção do Fundo Municipal de 
Educação AFME, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. 
de Terc. Pessoa Jurídica, no valor de R$ 16.800,00. 
VIGÊNCIA: 27 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.  
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2022. 
 
Portaria nº 015/2022. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220089    
Ref. Processo nº. 2022012601-DP 
Objeto Contratual: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECLARAÇÃO 
DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF), COM 
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃOES NECESSÁRIAS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e F2 CONTABILIDADE E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA LIMITADA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA SILVA, 
MATRICULA nº 0004612, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220083 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS LTDA, 
inscrito no CNPJ 10.404.912/0001-82, representado neste ato pelo Sr. 
JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2021010601-PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 14.964,00 (Quatorze mil novecentos e 
sessenta e quatro reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato é de 27 de Janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 
2022. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA - 
Secretário de EDUCAÇÃO – JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA – 
Representante da Empresa - SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS 
LTDA. 
 

 
Portaria nº 014/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220083        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021010601PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e SÃO 
MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora KÉLVIA HELENA BEZERRA DA SILVA, 
de Matrícula Nº 0004612, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220084 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTRATADO: SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS 
LTDA, inscrito no CNPJ 10.404.912/0001-82, representado neste ato 
pelo Sr. JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2021010601-PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 1.892,00 (Um mil oitocentos e noventa e dois 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 
27 de Janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: 
FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA - Secretária de ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA – Representante da 
Empresa - SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS LTDA. 
 
Portaria nº 015/2022 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220084        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021010601PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
A Sra FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA, SECRETARIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como CONTRATANTE e 
SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora NEIVIA MARA ALVES CAVALCANTE 
OLIVEIRA, de Matrícula de Nº 0004470, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 

FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA 
 
 
******************************************************************************** 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220085 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. CONTRATADO: 
SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS LTDA, inscrito no CNPJ 
10.404.912/0001-82, representado neste ato pelo Sr. JOSÉ JAILTON 
OLIVEIRA BATISTA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2021010601-PE e seus anexos, os preceitos 
do direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 516,00 
(Quinhentos e dezesseis reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 27 de Janeiro de 2022 até 31 de 
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: WILAME DUARTE LIRA DE 
OLIVEIRA- Secretário de PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA – Representante 
da Empresa - SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS LTDA. 
 
  
Portaria nº 007/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220085        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021010601PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, SECRETÁRIO, no uso de 
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suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC. DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como 
CONTRATANTE e SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA como 
CONTRATADA.  
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA BEZERRA, 
de Matrícula Nº 0004496, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 

WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA 
 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220086 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE. CONTRATADO: SÃO MATHEUS 
COMERCIAL DE GÁS LTDA, inscrito no CNPJ 10.404.912/0001-82, 
representado neste ato pelo Sr. JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2021010601-
PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o 
preço contratual global é de R$ 516,00 (Quinhentos e dezesseis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 27 de 
Janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA- Secretária de CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE – JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA – 
Representante da Empresa - SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS 
LTDA. 
 
Portaria nº 005/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220086        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021010601PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
A Sra FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, SECRETARIA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SEC. DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, como 
CONTRATANTE e SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA como 
CONTRATADA.  
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA BEZERRA, 
de Matrícula Nº 0004496, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 
 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, 
AQUICULTURA E PESCA. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220087 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, AQUICULTURA E 
PESCA. CONTRATADO: SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS 
LTDA, inscrito no CNPJ 10.404.912/0001-82, representado neste ato 
pelo Sr. JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2021010601-PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 344,00 (Trezentos e quarenta e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 27 de 
Janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: LÍVIA 
ISRAELA BARRETO DA SILVA - Secretária de DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TURISMO, AQUICULTURA E PESCA – JOSÉ 
JAILTON OLIVEIRA BATISTA – Representante da Empresa - SÃO 
MATHEUS COMERCIAL DE GÁS LTDA. 
 
Portaria nº 003/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220087        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021010601PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
A Sra LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA, SECRETÁRIA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC. 
DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA, como CONTRATANTE 
e SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA como CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA BEZERRA, 
de Matrícula Nº 0004496, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 

LÍVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA 
 
 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 20220067 – DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 
2022011701-DP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: M2A TECNOLOGIA LTDA ME 
CNPJ: 19.337.907/0001-79 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTRATOS, PARA GERIR E 
FISCALIZAR OS DIVERSOS CONTRATOS  DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 
0801.121220002.2.041 – Gestão e Manutenção do Fundo Municipal de 
Educação AFME, Classificação Econômica 3.3.90.40.00 Serv. 
Tecnologia Informação/Comunic-PJ, no valor de R$ 2.400,00. 
VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.  
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2022. 
 
Onde lia-se: 
 
Portaria nº 009/2022. 

 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220067    
Ref. Processo nº. 2021011701-DP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTRATOS, PARA GERIR E 
FISCALIZAR OS DIVERSOS CONTRATOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
CEARÁ. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e M2A TECNOLOGIA LTDA ME como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA SILVA, 
MATRICULA nº 0004612, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
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Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Janeiro de 2022. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20220067 – DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 
2022011701-DP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: M2A TECNOLOGIA LTDA ME 
CNPJ: 19.337.907/0001-79 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTRATOS, PARA GERIR E 
FISCALIZAR OS DIVERSOS CONTRATOS  DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 
0801.121220002.2.041 – Gestão e Manutenção do Fundo Municipal de 
Educação AFME, Classificação Econômica 3.3.90.40.00 Serv. 
Tecnologia Informação/Comunic-PJ, no valor de R$ 2.400,00. 
VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.  
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2022. 
 
 
Lê-se: 
 
Portaria nº 009/2022. 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220067    
Ref. Processo nº. 2022011701-DP 

Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTRATOS, PARA GERIR E 
FISCALIZAR OS DIVERSOS CONTRATOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
CEARÁ. 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e M2A TECNOLOGIA LTDA ME como 
CONTRATADA.  
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA SILVA, 
MATRICULA nº 0004612, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Janeiro de 2022. 
 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220090 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 
CONTRATADO: JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETROLEO 
LTDA, inscrito no CNPJ 01.676.821/0003-77, representado neste ato 
pela Sr.ª. MARIA MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 
2022010401PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos 
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termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual global é de R$ 531.000,00 (Quinhentos e 
trinta e um mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 25 de Janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIO: JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS - Secretária de 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA – MARIA 
MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ – Representante da Empresa - 
JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETROLEO LTDA. 
 
Portaria nº 010/2022 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220090        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022010401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
A Sra JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, SECRETARIA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC.DE 
INFRAESTRTURA,M.AMB.E AGRICULTURA, como CONTRATANTE 
e JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETROLEO LTDA como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA BEZERRA, 
de Matrícula Nº 0004496, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220091 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTRATADO: T N MAIA JUNIOR - ME, inscrito no CNPJ 
23.905.067/0001-70, representado neste ato pelo Sr. TADEU 
NOGUEIRA MAIA JÚNIOR. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2021021001PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 14.402,00 (Quatorze mil quatrocentos e dois 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 
27 de Janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: 
FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA - Secretária de ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – TADEU NOGUEIRA MAIA JÚNIOR. -– Representante da 
Empresa - T N MAIA JUNIOR - ME. 
 
Portaria nº 019/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220091        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021021001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
A Sra FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA, SECRETARIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como CONTRATANTE e T N 
MAIA JUNIOR - ME como CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a servidora NEIVIA MARA ALVES CAVALCANTE 
OLIVEIRA, de Matrícula Nº 0004470, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 27 de Janeiro de 2022. 
 

FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA 
 
 
******************************************************************************** 
 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECON. TURISMO, AQUIC E 
PESCA 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 
20220087 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 
através da Secretaria de DESENVOLVIMENTO ECON. TURISMO, 
AQUIC E PESCA. CONTRATADO: SÃO MATHEUS COMERCIAL DE 
GÁS, inscrito no CNPJ: 10.404.912/0001-82, representado neste ato 
pelo Sr. JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão eletrônico de n° 2021010601PE e seus anexos, os 
preceitos do direito público e nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 
1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR O presente Termo Aditivo 
objetiva a alteração contratual no valor de R$ 72,00  (setenta e dois 
reais), nos termos do art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei Federal nº 
8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 416,00 
(Quatrocentos e dezesseis reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste Aditivo é de 27 de janeiro de 2022 até 31 de Dezembro 
de 2022. SIGNATÁRIO: LÍVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA - 
Secretária de DESENVOLVIMENTO ECON. TURISMO, AQUIC E 
PESCA - JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA  – representante da 
Empresa SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS. 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE CULTURA, DESP. E JUVENTUDE 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 
20220086 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 
através da Secretaria de CULTURA, DESP. E JUVENTUDE. 
CONTRATADO: SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS, inscrito no 
CNPJ: 10.404.912/0001-82, representado neste ato pelo Sr. JOSÉ 
JAILTON OLIVEIRA BATISTA. OBJETO: Registro de preços para 
futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão eletrônico de n° 2021010601PE e seus anexos, os 
preceitos do direito público e nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 
1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR O presente Termo Aditivo 
objetiva a alteração contratual no valor de R$ 108,00 (Cento e oito 
reais), nos termos do art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei Federal nº 
8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 624,00 
(Seiscentos e vinte e quatro reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste Aditivo é de 27 de janeiro de 2022 até 31 de Dezembro 
de 2022. SIGNATÁRIO: FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA - 
Secretária de CULTURA, DESP. E JUVENTUDE - JOSÉ JAILTON 
OLIVEIRA BATISTA  – representante da Empresa SÃO MATHEUS 
COMERCIAL DE GÁS. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 
20220085 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 
através da Secretaria de PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. CONTRATADO: SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS, 
inscrito no CNPJ: 10.404.912/0001-82, representado neste ato pelo Sr. 
JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA. OBJETO: Registro de preços 
para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão eletrônico de n° 2021010601PE e seus anexos, os 
preceitos do direito público e nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 
1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR O presente Termo Aditivo 
objetiva a alteração contratual no valor de R$ 108,00 (Cento e oito 
reais), nos termos do art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei Federal nº 
8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 624,00 
(Seiscentos e vinte e quatro reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste Aditivo é de 27 de janeiro de 2022 até 31 de Dezembro 
de 2022. SIGNATÁRIO: WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA – 
Secretário de PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA  – representante da Empresa 
SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS. 
 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 
20220084 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 
através da Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADO: 
SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS, inscrito no CNPJ: 
10.404.912/0001-82, representado neste ato pelo Sr. JOSÉ JAILTON 
OLIVEIRA BATISTA. OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão eletrônico de n° 
2021010601PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos 
termos da Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no 
valor de R$ 396,00 (Trezentos e noventa e seis reais), nos termos do 
art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei Federal nº 8.666/93, passando o 
Contrato a ter o valor total de R$ 2.288,00 (Dois mil, duzentos e oitenta 
e oito reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Aditivo 
é de 27 de janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: 
FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA – Secretária de ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA  – representante da 
Empresa SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS. 
 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 
20220083 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 
através da Secretaria de EDUCAÇÃO. CONTRATADO: SÃO 
MATHEUS COMERCIAL DE GÁS, inscrito no CNPJ: 10.404.912/0001-
82, representado neste ato pelo Sr. JOSÉ JAILTON OLIVEIRA 
BATISTA. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão eletrônico de n° 2021010601PE e 
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seus anexos, os preceitos do direito público e nos termos da Lei Federal 
n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR O presente 
Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 3.132,00 
(Três mil, cento e trinta e dois reais), nos termos do art. 65, inciso II, 
alínea 'd', da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor 
total de R$ 18.096,00 (Dezoito mil, noventa e seis reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Aditivo é de 27 de janeiro de 
2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: ANTONIO 
ALEXANDRE SILVA SENA – Secretário de EDUCAÇÃO - JOSÉ 
JAILTON OLIVEIRA BATISTA  – representante da Empresa SÃO 
MATHEUS COMERCIAL DE GÁS. 
 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 
20220053 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 
através da Secretaria de SAÚDE. CONTRATADO: SÃO MATHEUS 
COMERCIAL DE GÁS, inscrito no CNPJ: 10.404.912/0001-82, 
representado neste ato pelo Sr. JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão eletrônico de n° 2021010601PE e 
seus anexos, os preceitos do direito público e nos termos da Lei Federal 
n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR O presente 
Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 1.458,00 
(Mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais), nos termos do art. 65, inciso 
II, alínea 'd', da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o 
valor total de R$ 8.424,00 (Oito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Aditivo é de 11 de 
janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: MARIA 
DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO – Secretária de SAÚDE - 
JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA  – representante da Empresa 
SÃO MATHEUS COMERCIAL DE GÁS. 
 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 20220092 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE através da 
Secretaria de EDUCAÇÃO. CONTRATADO: INSTITUTO DE ARTE, 
CULTURA, EDUCAÇÃO, ESPORTE E PROMOÇÃO SOCIAL - 
IACEEPS, inscrito no CNPJ: 11.423.474/0001-62, representado neste 
ato pela Sra. HONORINA FERNANDES DE QUEIROZ. OBJETO: 
Seleção de uma Organização da Sociedade Civil (OSC), interessada 
em celebrar Termo de Colaboração para execução do programa 
“APRENDER NÃO TEM HORA” destinado a jovens e adultos com idade 
a partir de 15 anos. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o Edital do Chamamento Público de n° 003/2021 e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos da Lei Federal n° 
13.019 de 2014 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR O presente 
Termo de Colaboração no valor de R$ 312.000,00  (trezentos e doze 
mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de 
colaboração é de 05 de janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIO: ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA - Secretário de 
EDUCAÇÃO – HONORINA FERNANDES DE QUEIROZ – Presidente 
do INSTITUTO DE ARTE, CULTURA, EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
PROMOÇÃO SOCIAL - IACEEPS. 
 
 
 

PORTARIA Nº 016/2022 
 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, combinado 
com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a 
concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria da 
Assistência Social, Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, 
para viajar a Russas no(s) dia(s) 27/01/2022 a Serviço da Secretaria 
Municipal de Assistência Social para uma ocorrência do conselho 
tutelar, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- R$ 

Harley 
Bandeira Botão 

Conselheiro 
Tutelar 

01 50,00 R$ 50,00 R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de janeiro de 2022. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência  
 

******************************************************************************                               
 

PORTARIA Nº 017/2022 
 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, combinado 
com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a 
concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria da 
Assistência Social, Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, 
para viajar a Russas no(s) dia(s) 27/01/2022 a Serviço da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho 
Tutelar, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Gilmacio Arruda 
Bandeira Freitas 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de janeiro de 2022. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência  
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 018/2022 
 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, combinado 
com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a 
concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria da 
Assistência Social, Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, 
para viajar a Russas no(s) dia(s) 27/01/2022 a Serviço da Secretaria 
Municipal de Assistência Social para levar servidores da 
Secretaria para uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- R$ 

Greyce Kelly 
Queiros 
Rodrigues 

    Motorista 01 50,00 R$ 50,00 R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de janeiro de 2022. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência  


